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CHAMADA DE CREDENCIAMENTO INTERNO Nº 01/2019 

                                 Retificado em 14/05/2019 

A Coordenação do Programa de Mestrado Profissional em Saúde da Família 

(PMSF) da Rede Nordeste de Formação em Saúde da Família (RENASF) informa 

aos interessados que estarão abertas, no período de 07 a 17 de maio de 2019, 

inscrições para o credenciamento de 07 (sete) novos docentes para atuar na 4ª 

turma do MPSF da RENASF. Nesse período, serão recebidas inscrições de 

docentes da UFMA que tenham título de doutorado e que desejam trabalhar nas 

linhas de pesquisa do programa. Os interessados deverão enviar toda a 

documentação (digitalizada) através do e-mail: renasf@ufma.br com o título do 

assunto CREDENCIAMENTO DOCENTES RENASF-UFMA 

 
1. DAS EXIGÊNCIAS PARA O PLETEIO DA VAGA 

 

 Ser professor da UFMA; 

 Ter título de doutor; 

 Ter vínculo e/ou aproximação com a área da Saúde da Família. 

 
 

2. ASPECTOS A SEREM AVALIADOS 

 
 

 Percurso da formação demonstrada por cursos de aperfeiçoamento, 

especialização, mestrado e/ou doutorado na área; 

 Experiência com orientação demonstrada em cursos de doutorado, mestrado, 

trabalhos de conclusão de curso de especialização, iniciação científica/TCC, 

preferencialmente na área; 

 Produção na área (científica, técnica), nos últimos anos (2015 até maio de 

2019), com pontuação Qualis/CAPES para a área da Saúde Coletiva (2013-2016); 
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 Outras produções/experiências técnicas na área da Saúde da Família, 

demonstrada por coordenação/participação em projetos de pesquisa/extensão, 

disciplinas ministradas, curso ou oficina ministrados, palestra ou conferencia 

proferida, composição de mesa redonda, consultoria a serviços, coordenação de 

grupo de trabalho. 

 
Obs: Os itens a serem avaliados constam do Anexo 04. 

 
 

3. DA DOCUMENTAÇÃO 

 
 

 Formulário de credenciamento docente (Anexo 01) 

 Ficha de inscrição (Anexo 02); 

 Carta de encaminhamento com compromisso de cumprimento das normas da 

Nucleadora e normas internas do programa (Anexo 03); 

 Link do currículo Lattes atualizado (atualizado até o último dia da inscrição); 

 Comprovação do título de Doutorado, mediante cópia simples do diploma 

expedido por Instituição reconhecida pela CAPES, com devida revalidação quando 

se tratar de instituição estrangeira; 

 Carta explicitando os pontos relevantes do seu percurso de formação, vínculo 

e/ou aproximação com a área da Saúde da Família e convergência com uma ou 

mais linhas de pesquisa do MPSF. 

 
4. DO RESULTADO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
 

A avaliação do pedido de credenciamento será realizada por uma Comissão 

de Avaliação do Processo Seletivo de credenciamento de docentes composta por 

03 (três) membros docentes permanentes do Colegiado Geral do Mestrado 

Profissional em Saúde da Família – MPSF da Rede Nordeste de Formação em 

Saúde da Família - RENASF. A Comissão emitirá parecer favorável ou não ao 

pleito. Esta seleção ocorrerá com base nos aspectos a serem avaliados, assim 

como na necessidade do MPSF da Nucleadora e no alinhamento do docente com a 

proposta do curso. 

A classificação dos candidatos será feita por ordem decrescente a partir da 

nota final obtida pelos candidatos aprovados. Caso haja empate entre candidatos 

terá prioridade o candidato com maior nota na pontuação da publicação. Persistindo 



o empate, o critério de desempate será a maior idade dos candidatos. Aprovado o 

credenciamento do docente, o mesmo será incorporado ao Programa na condição 

de Docente Permanente ou Colaborador, atendido o disposto pela CAPES. Serão 

classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o 

número de vagas. 

 
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 

Será desclassificado e automaticamente excluído, o candidato que prestar 

declarações ou apresentar documentos falsos ou não apresentar toda a 

documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste Edital. Em 

hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos (recursos de 

recursos). Casos omissos referentes a essa chamada interna serão analisados pela 

Comissão de Seleção e/ou ao Colegiado do Programa. 

 
6. CRONOGRAMA 

 

Período Etapa Horário Responsável 

07 a 

17/05/2019 
Período de inscrições 

Até as 18:00h 

do dia 13/05 

Secretaria da RENASF 

(por e-mail) 

 
20/05/2019 Homologação das inscrições Até 18:00h Comissão de Seleção 

 
21/05/2019 

Divulgação das inscrições 

homologadas 

 
Até 19:00h 

Comissão de Seleção 

(sitio eletrônico RENASF- 

UFMA) 

 
22  e 

23/05/2019 

Prazo para recebimento de 

recursos das inscrições não 

homologação 

8:00 às 

12:00h e 

14:00 às 

17:00h 

 
Secretaria da RENASF 

(presencialmente) 

 

 
24/05/2019 

 
Julgamento dos recursos de 

homologação das inscrições 

8:00 às 

12:00h e 

14:00 às 

17:00h 

 

 
Comissão de Seleção 

 
24/05/2019 

Divulgação da lista das inscrições 

homologadas 

 
Até 19:00h 

Comissão de Seleção 

(sitio eletrônico 

RENASF/UFMA) 

27 a 

29/05/2019 
Avaliação do Curriculum lattes 

8:00 às 

12:00h e 
Comissão de Seleção 



  14:00 às 

17:00h 

 

Até 

29/05/2019 

Divulgação do resultado da 

avaliação 

 
Até 19:00 h 

Comissão de Seleção 

(sitio eletrônico RENASF- 

UFMA) 

 
30 e 

31/05/2019 

 
Prazo para recebimento de 

recursos do resultado 

8:00 às 

12:00h e 

14:00 às 

17:00h 

 
Secretaria da RENASF 

(presencialmente) 

 

03 e 

04/06/2019 

 
Julgamento dos recursos do 

resultado 

8:00 às 

12:00h e 

14:00 às 

17:00h 

 
Comissão de Seleção 

Até 

05/06/2019 

 
Divulgação do resultado final 

 
Até 17:00 h 

Comissão de Seleção 

(sitio eletrônico RENASF- 

UFMA) 

 

São Luís, 07 de maio de 2019. 

 
 

Coordenação Nucleadora UFMA 

Colegiado Gestor do MPSF-Renasf 



 
 
 

 

ANEXO 01 - FORMULÁRIO DE CREDENCIAMENTO 

 

De: 

Para: Coordenação do Programa de Mestrado profissional em Saúde da 

Família 

 

Prezada Coordenadora, 

 
 

Venho requerer à Coordenação meu credenciamento junto ao Programa de 

Mestrado Profissional em Saúde da Família para a(s) Linha(s) de Pesquisa: 

 

Para tanto, encaminho, em anexo, os seguintes documentos para avaliação 

técnica e científica: 

a) Carta de encaminhamento com compromisso de cumprimento às Normas 

Internas do Programa, da MPSF-Nucleadora Ufma e da CAPES (anexo); 

b) Formulário de credenciamento (anexo); 

c) Carta explicitando os pontos relevantes do seu percurso de formação, vínculo 

e/ou aproximação com a área da Saúde da Família e convergência com uma ou 

mais linhas de pesquisa do MPSF. 

d) Link do Currículo Lattes atualizado. 

e) Comprovação do título de Doutorado (frente e costa) 

 
 

Declaro que estou de acordo com o Regimento Interno do Programa de Mestrado 

Profissional em Saúde da Família. 

 
São Luis/MA,  de  de 2019. 

 
 

Dados de contatos: 

E-mail:   

Telefones:    

Assinatura:    



 
 

ANEXO 02 – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

 
IDENTIFICAÇÃO 

Nome:    

Data de nascimento:  /  /      Estado civil:     Sexo:   

CPF:      RG:     Naturalidade:   

Nacionalidade:       Endereço Residencial:        

Telefone fixo:         Celular:   e-mail    

 
DADOS PROFISSIONAIS 

 

Instituição em que trabalha:   Departamento:   

Tempo de Serviço:  Endereço:     

Está vinculado (a) a algum programa de pós-graduação? 

Em caso positivo: 

Professor permanente Professor colaborador Professor visitante 

Qual(is) programas:   

 

FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

 

Graduação:     Instituição:   

Mestrado:  _ Instituição:     

Doutorado:     Instituição:  

Pós-Doutorado:   _ Instituição:      

Ano de Conclusão:     

Ano de Conclusão:    

Ano de Conclusão:     

Ano de Conclusão:    
 

ATUAÇÃO NO PMPSF 

Linha de pesquisa a qual tem interesse em se vincular no MPSF: 

 
 

Educação na Saúde 

Promoção da Saúde 

Atenção e Gestão do cuidado em saúde 

 
link do endereço eletrônico do currículo lattes: 

 
 
 
 
 
 

 

São Luis,  de  de 2019. 



 

ANEXO 03 - CARTA DE COMPROMISSO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS 

INTERNAS DO MPSF 

 
 
 

 
Eu,  , assumo o 

compromisso de cumprir todas as exigências previstas no Regimento Interno do 

Programa de Mestrado Profissional em Saúde da Família para as condições de 

Credenciamento, Recredenciamento e Descredenciamento, assim como, as 

exigências da Nucleadora UFMA. 

 
 

 

  ,  de 2019. 

 
 
 
 
 
 

 
Assinatura:   



 

ANEXO 04 – PONTUAÇÃO NA ANÁLISE DO CURRÍCULO LATTES 
 

 
Descrição Pontos 

1-Percurso da formação (Acréscimo de 20% na pontuação se for da área da 

Saúde da Família/Saúde Coletiva) – considerar até 2 cursos. 

 

 Doutorado 10 

 Mestrado 15 

 Curso de especialização lato sensu 10 

 Curso de aperfeiçoamento 8 

3-Experiência com orientação (Acréscimo de 20% na pontuação se for da área 

da Saúde da Família/Saúde Coletiva) – considerar até 10 orientações em cada 

tipo (incluindo as concluídas e as em andamento) 

 

 Tese de doutorado 

concluída 

em andamento 

 
4 

3 

 Dissertação de mestrado 

concluída 

em andamento 

 
3 

2 

 Monografia de especialização 

concluída 

em andamento 

 
2 

1 

 Monografia de graduação 

concluída 

em andamento 

 
1 

0,5 

 Iniciação científica 

concluída 

em andamento 

 
1 

0,5 

2-Publicação nos últimos anos (Período de 2015 até maio de 2019), com 

pontuação Qualis/CAPES para a área da Saúde Coletiva (2013-2016) 

 

 Artigos publicados em periódicos científicos indexados   
100 

85 

70 

50 

30 

15 

Qualis A1 

Qualis A2 

Qualis B1 

Qualis B2 

Qualis B3 

Qualis B4 



 Qualis B5 

Sem Qualis 

5 

0 

 Capítulo de Livro (com ISBN) 40 

 Livro (com ISBN) 100 

 4-Outras produções/experiências técnicas na área da saúde da 

família (Período de 2015 até maio de 2019). 

 

 Coordenador de projetos de pesquisa ou extensão - por projeto (máximo 25 pontos) (Acréscimo 

de 20% na pontuação se for da área da Saúde da Família/Saúde Coletiva) 

5 

 Membro da equipe em projetos de pesquisa ou extensão - por projeto (máximo 15 pontos) 

(Acréscimo de 20% na pontuação se for da área da Saúde da Família/Saúde Coletiva) 

3 

 Disciplinas ministradas na área – a cada 15h/aula (máximo 10 pontos) 1 

 Atividade profissional na estratégia saúde da família - a cada ano (máximo 10 pontos) 1 

 Curso ou oficina ministrado, palestra ou conferencia proferida, composição de mesa redonda, 

consultoria a serviços, coordenação de grupo de trabalho na area da saude da família (máximo de 

10 pontos) 

1 

Total  

 


